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Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade 
de Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária, in memoriam, à servidora ISMENIA MARIA ROSA, 
Identifi cação Funcional nº 5926991/1, ocupante do cargo de Auxiliar Téc-
nico, como forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de suas 
atividades profi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da 
Fazenda, exercendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, 
demonstrando profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 251 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade 
de Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária, in memoriam, à servidora MARIA AMELIA GOMES 
PINHO, Identifi cação Funcional nº 5144205/1, ocupante do cargo/função 
de Técnico/Coordenador Fazendário, como forma de reconhecimento pelo 
excelente desempenho de suas atividades profi ssionais, desenvolvidas no 
âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, exercendo-as sempre com 
dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando profundo compro-
metimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração 
– DAD para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros 
funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 252 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualida-
de da Gestão Fazendária à servidora NATALIE MARIA BASTOS FRANCO, 
Identifi cação Funcional nº 57203863/1, ocupante do cargo de Coordenador  
Fazendário, como forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de 
suas atividades profi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Esta-
do da Fazenda, exercendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, 
demonstrando profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 253 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária à servidora VALMA LAENA OLIVEIRA BULHÕES, Iden-
tifi cação Funcional nº 5895722/2, ocupante do cargo de Coordenador  Fazen-
dário, como forma de reconhecimento pelo excelente desempenho de suas 
atividades profi ssionais, desenvolvidas no âmbito da Secretaria de Estado da 
Fazenda, exercendo-as sempre com dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, 
demonstrando profundo comprometimento com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 634110

ERRATA
.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
ERRATA

de ordem,
PORTARIA Nº 363 de 22/02/2021, publicada no DOE nº 34.502 de 
26/02/2021.
servidora ROSENEY HERRAZ
Onde se lê: 15 (quinze) dias
Leia-se: 16 (dezesseis) dias.

Protocolo: 634112

.

.

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso III, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019,pu-
blicada no Diário Ofi cial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 2019.
Anidio Moutinho
Diretor  de Administração, em exercício
PORTARIA Nº 387 de 05 de março de 2021 Autorizar 1/2  diárias ao 
servidor BENEDITO JOSE FARIAS DA SILVA, nº 0200615402, MOTORISTA, 
COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCADORIA EM TRANS. DO GURUPI, ob-
jetivo de conduzir veículo ofi cial acompanhando o servidor para realizar o 
treinamento do sistema (DW) para os servidores desta unidade, no período 
de 07.03.2021, no trecho Gurupi - Belém - Gurupi.

Protocolo: 634016

.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

A Ilma. Sra. Coordenadora da CERAT de Marabá, desta Secreta-
ria de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,  FAZ SA-
BER ao sujeito passivo JOSÉ MARIA ALVES DA ROCHA, Inscrição Estadual 
15.252.138-0, que os Autos de Infração e Notifi cação Fiscal - AINF nºs: 
032017510000342-5 e 032017510000399-9 foram julgados  PROCEDEN-
TES em 1ª instância, fi cando ciente da decisão após 15 (quinze) dias da 
data de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário corres-
pondente em até 30 (trinta) dias, ou recorrer da decisão, em igual prazo, 
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários - TARF, fi ndo o qual, 
sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
Outrossim, em caso de interposição de recurso ao TARF, o mesmo deverá 
ser apresentado à CERAT Marabá, sito a Rodovia Transamazônica Km 05, Quadra 
Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101-4800.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 234 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade 
de Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária à servidora MARIA DE FATIMA LOUREIRO BARROS, 
Identifi cação Funcional nº 5208718/1, ocupante do cargo/função de Dati-
lografo/Secretario de Gestor, como forma de reconhecimento pelo excelen-
te desempenho de suas atividades profi ssionais, desenvolvidas no âmbito 
da Secretaria de Estado da Fazenda, exercendo-as sempre com dedicação, 
zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando profundo comprometimento 
com a missão fazendária.
Art. 2º Dê-se ciência. Providencie-se junto à Diretoria de Administração – DAD 
para que seja feita a averbação desta portaria nos seus registros funcionais.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 05 de março de 2021.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 235 DE 05 DE MARÇO DE 2021
O Secretário de Estado da Fazenda, de acordo com o art. 138, parágrafo 
único, incisos II e IV da Constituição Estadual, art. 6° do Decreto n° 1.604, 
de 18 de abril de 2005 art. 6° da Instrução Normativa n° 008, de 14 de 
julho de 2005 e Portaria n° 0051, de 07 de abril de 2009.
Considerando que no contexto da gestão estratégica, o Prêmio Qualidade de 
Gestão Fazendária - PQGFAZ se constitui como um importante instrumento 
no processo de transformação gerencial e de profi ssionalização da gestão.
RESOLVE:
Art. 1º Reconhece e concede menção de ELOGIO como Prêmio Qualidade 
da Gestão Fazendária à servidora ELIETE DA SILVA NASCIMENTO, Identi-
fi cação Funcional nº 5144337/1, ocupante do cargo/função de Assistente 
Administrativo/Secretario de Gestor, como forma de reconhecimento pelo 
excelente desempenho de suas atividades profi ssionais, desenvolvidas no 
âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, exercendo-as sempre com 
dedicação, zelo, qualidade e efi ciência, demonstrando profundo compro-
metimento com a missão fazendária.


